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	ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR N.º 143, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria da Mesa Diretora, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei Complementar:

 Art. 1º - Acrescenta inciso V ao art. 2º da Lei Complementar n.º 143, de 29 de setembro de 2009, com a seguinte redação:
“V – OUVIDORIA LEGISLATIVA

a – Ouvidor”

Art. 2º - Acrescenta Seção IV, no Capítulo II, da Lei Complementar n.º 143, de 29 de setembro de 2009, com a seguinte redação:

“Seção IV

Ouvidoria Legislativa”

Art. 3º - Acrescenta art. 5º-A à Seção IV, do Capítulo II da Lei Complementar n.º 143, de 29 de setembro de 2009, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A - As atribuições básicas da Ouvidoria Legislativa é de atuar na defesa de interesses individuais e coletivos contra atos e omissões ilegais e injustas, cometidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, cabendo-lhe especificamente:

I – receber reclamações e denúncias que lhe forem dirigidas e encaminhá-las ao Presidente da Câmara para providências cabíveis;

II – recomendar a anulação de atos contrários à lei, representando às autoridades competentes quando necessário;

III – garantir, a todos que buscarem a ouvidoria o retorno das providências adotadas a partir de sua intervenção;

IV – garantir, a todos os demandantes, discrição e fidedignidade ao que lhe foi transmitido;

V – sugerir medidas de aprimoramento dos serviços com base nas reclamações, denúncias e sugestões recebidas, visando garantir que os problemas detectados não se tornem objeto de repetição contínua;

VI – divulgar os serviços da ouvidoria junto ao público para conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados;

VII – promover a realização de seminários voltados ao exercícios dos direitos e deveres dos cidadãos;

VIII – organizar e manter atualizado o arquivo com os documentos relativos às reclamações, denúncias, queixas e sugestões recebidas;
Art. 3º - Acrescenta art. 5º-B, à Seção IV, do Capítulo II, da Lei Complementar n.º 143, de 29 de setembro de 2009, com a seguinte redação:

“Art. 5º-B - As atribuições da Ouvidoria Legislativa serão desempenhadas pelo Ouvidor, função gratificada a ser desempenhada por servidor de carreira, lotado em cargo de nível superior, nomeado através de Portaria, com direito ao recebimento de adicional de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento.”

Art. 4º - Altera anexo III da Lei Complementar n.º 143, de 29 de setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG)

FUNÇÕES GRATIFICADAS

QUANTITATIVO

Coordenador da Secretaria de Apoio à Atividade Legislativa

01

Coordenador da Procuradoria

01

Coordenador do Setor de Gestão Pessoal e Operacional

01

Coordenador da Contadoria 

01

Coordenador de Tesouraria

01

Ouvidor

01

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Plenário de Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e treze.

           LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS         WELLINGTON BEZERRA

            Presidente                                 Vice-Presidente

                ODAIR JOSÉ DA SILVA DIAS           ROMER SATOR YAMASHITA

                                1º Secretário                                     2º Secretário

JUSTIFICATIVA

Com a Emenda Constitucional nº 19/1998, foi instituído o papel da Ouvidoria, que atende aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência na administração pública. Depois dessa emenda, qualquer um dos Três Poderes pôde estabelecer a sua ouvidoria, o que veio torná-la mais popular.

A criação da Ouvidoria no Poder Legislativo é uma determinação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e faz partes das ações de implantação da lei de acesso à informação, que veio corroborar o papel democrático, no âmbito municipal, do legislativo tangaraense. A Ouvidoria da Câmara Municipal de Tangará da Serra tem o escopo de transformar-se em mais um instrumento de controle social e transparência. Convidando o munícipe a se interligar a esse processo: denunciando, reclamando, opinando, dando sugestões, cobrando providências e melhorias, acompanhando de fato o que se passa, e tendo as respostas necessárias a questionamentos que antigamente ficavam perdidos no espaço e no tempo. É assim que se efetiva a participação das pessoas no governo desta Nação, fim precípuo da Democracia em que vivemos. 

A Ouvidoria está inserida dentre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, e funciona como instrumento de participação popular no acompanhamento da gestão fiscal. É um departamento que cria e amplia os canais de comunicação entre o legislativo e a sociedade. Representa um canal voltado para a democratização dos serviços públicos, permitindo à população se interligar à fiscalização da aplicação dos recursos. Hoje, a ouvidoria defende o direito do cidadão. É o seu melhor representante e é um dos maiores canais de comunicação com a sociedade.

Assim, a criação da ouvidoria legislativa, amparada e exigida pela Constituição, cumpre seu papel legal de promover maior interação com a sociedade, e ainda, permite um relacionamento saudável entre ente público e povo. Desempenha dois papéis essenciais, o da legalidade e o da supremacia do interesse público. 

Enfim, para atender a Resolução Normativa nº 025/2012 do Tribunal de Contas do Estado de MT, e a Lei nº 12.527/2011, que regulamenta o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; e, considerando a necessidade de divulgação dos atos a fim de conferir transparência e garantir o direito de acesso à informação, conforme dispõe o art. 5º, XXXIII e XXXIV, b da Constituição; cria-se a Ouvidoria Legislativa da Câmara Municipal de Tangará da Serra.

Sendo assim, contamos com o apoio costumeiro dos nobres pares, para que apreciem e aprovem o presente projeto em regime de urgência especial.

           LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS                 WELLINGTON BEZERRA

            Presidente                                           Vice-Presidente

                ODAIR JOSÉ DA SILVA DIAS                     ROMER SATOR YAMASHITA

                                1º Secretário                                              2º Secretário
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